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2727873 / 2020-02265/ INVALIDEZ 

 
    

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

 

Processo: 201988101886 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SILVANA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/06/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

27/06/2019 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/10/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, do CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Conforme se extrai da consulta pública pelo site da seguradora, o pagamento não foi realizado dentro do ano 

civil correspondente: 

 

  

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 
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Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDAO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa 

ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 3160230134, em virtude de acidente 

automobilístico ocorrido em 16/09/2015. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada 

em perícia administrativa, invalidez com repercussão de 50% do JOELHO ESQUERDO. 

Constata-se, assim, no caso de eventual laudo produzido nestes autos venha a apresentar lesão 

correspondente, será o caso de se reconhecer tratar-se de lesão preexistente, já indenizada, não havendo, 

portanto, nexo de causalidade entre o novo acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 16 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SILVANA 

RODRIGUES DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 

00096143320198250053. 

  

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 12/04/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 655,87

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 01170

CONTA: 000000041905-3

Autenticação:
    603EA3FDCFA44C08DDE277B46459748B49075670A2E45BBB9434DE555255B61A
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SILVANA RODRIGUES DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3160230134 Aracaju Invalidez Permanente

16/09/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/04/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

12,5

FRATURA EM JOELHO ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO

MARCHA CLAUDICANTE + LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO

Com sequela

DANO MÉDIO EM JOELHO ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

52.90638-7

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2016

Carta n°: 9012401

A/C: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3160230134 ASL-0829427/16
Vitima: SILVANA RODRIGUES DA SILVA
Data Acidente: 16/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÃ§Ã£O, COM MEMÃ³RIA DE CÃ¡LCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

Valor: R$ 1.797,58

Banco: 341

Agência: 000001170

Conta: 0000041905-3

Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 106,54

Juros: R$ 3,54

Total creditado: R$ 1.797,58

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

GraduaÃ§Ã£o: Em grau mÃ©dio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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16/02/2016 1 Departamento da Policia Civil-Boletim de OcorrêrKia 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ÊSTADO DA SEGUR/\NÇA PÚBLICA m 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CML 

SUAVOZPODK% 
CALAR OCRIlVlg ' 

V SUA IOEHTIIMJ>£ f Bepf«)l..SUí-SEÇIíSMlÇ* (yKAKTlCA.V 

ihi HiK^M^nàvt/k 

, " 

DISQUE DENÚWF^G^, 
181 

DELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRANSITO 
RUA RUA LARANJEIRAS - ATÉ 1022/1023, CENTRO FONE:0 (79)3198-1120 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2016/06515.0-000374 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRÂNSITO 

Endereço: RUA RUA LARANJEIRAS - ATÉ 1022/1023, CENTRO FONE:0 (79)3198-1120 

FATO 

Data e Hora do Fato: 16/09/2015 - 14:00 até 16/09/2015 -14:30 

Endereço: RUA "B", CONJUNTO BUGIO 3 Número: Complemento: CEP: 49000-000 

Bairro: BUGIO Cidade: ARACAJU - SE Circunscriçâo: DELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRANSITO^ 

Tipo de local: VIA PUBLICA Melo Empregado: OUTRO 2 
tn 
< 

VÍTIMA-NOTICIANTE ', . ' 

Nome: SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 

Nome do pal: PEDRO RODRIGUES DA SlLVA Nome da mãe: JOSEFA ROSA DA SlLVA 

Pessoa: Física CPF/CGC: 000.000.000-00 RG: 32518498 UF: SE Órgão expedldor: SSP-SE 

Naturalidade: CANAPI Data de nascimento: 14/03/1984 Sexo: Feminino Cor da cútis: 

Profissão: PROMOTORA DE VENDAS Estadocivi l : Solteiro Grau de Instrução: 2° Grau Completo 

Endereço: TRAV. "B1", CONJUNTO BUGIO Número: 443 Complemento: 

CEP: 49.000-000 Bairro: BUGIO Cidade: ARACAJU UF: SE 

Proximidades: Telefone: 98875-4370 

. PERÍCIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR 

Perícia: IML Guia de Exame 

Descrição: LESÃO CORPORAL - SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 

HISTORICO 

Relata a vitima que conduzia a motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, ANO/MODELO 2012/2012, COR VERMELHA, PLACA 
NVM 6234/SE, CHASSI 9C2KC1650CR538748, licenciada em nome de JOSEFA ROSA DA SlLVA, pelo local, dia e horário acima 
mencionados, quando para evitar uma colisão com;urria bicicleta que vinha pela contramão de direção freou e perdeu o controle 
da motocicleta; Que ao cair sofreu lesões no joelho esquerdo; Informa a vitima que após causar o acidente o condutor da bicicleta 
foi embora do local do acidente e nâo forneceu o nome. Por fim, nesse ato manifesta o desinteresse de representar criminalmente 

. contra o autor dos fatos aguardando o prazo decadencial. 

Data e hora da comunicação: 16/02/2016 às15:57 
,Ultima Alteração: 16/02/2016 às 

16:00. 

OBS.: As informações noticiadas pelo declarante/vitima sâo de sua inteira responsabilidade, cabendo, inclusive, a responsabilização 
penal daquele que faltar com a verdade no fomecimento das informações, nos termos do artigo 340 do Código Penal Brasileiro: Art. 
340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe nâo se ter verificado: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

htlp://l ntr anelssp.se.gov.br/bolelinVBO/imprimeBO.asp 1/2 
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16/02/2016 Departamento da Policia CIVI - Boletim de Ocorr 

lCL^>iCkATn/^'vWiC>jü^ cVa (SJ^ifJCA 
SILVANA RODRIGUES DA gjLVA ^ 
Responsável pela comunicação 

'zr^H 
Roberval Rodrigues Bemadino 

Responsável pelo preenchimento 

% $ & q ü ( r ' » ^ 

http://intranst.ssp.se.gcrv.br/bciletim/BO/imprlmeBO.asp 2/2 
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'lz oz,. 

R e d e P r i m a v e r a A s s i s t . M e d i c a H o s p i t a l a r L t d a 

r i m a v e r a Resumo do Pronto Atendimento 
IICI.^ÍPITAI. � (IRCÈNCLV Z-lh � fpCAMP.S 

Documentação médico Hospitalar 

fíácienléZyitÇ': Silvana Çodrigues da Silva 

Data;:Nasc.:;% 14/03/1984 31 Anos 

Sèxò.;;'#ip?*r^i^ Feminino 

Jé\éÍoiieg'/Zf2i 88445728 

Sètòr::|;;Sií!;'í HP - Pronto Atendimento - Adulto 

í ^ é M l j Ç f n t ^ 602.348 

ProntíiãriopSI 198.712 
ai!fí»i*5ii4<làr;iilitó^ií. 

m Ê n í M a m 16/09/2015 14:24:19 
-Jt í y.-: V5*J*:-X r y^tír 

Convênib%:# Amil Ambutatorial 
'"� � C «i^^*Sta*sí.^-.a>-^ ^ a ^ o i 

AnM%eí^3t&í^-^ 
16/09/2015 14:32:47 Andre Leite Monteiro CRM 2528 

Pcte refere queda de moto após colisão com bicicleta, em baixa velocidade, de capacete. 
Refere dor em joelho e em tornozelo ESQs, com edema e escoriações locais. Sem outras 
queixas. 
Refere alergia à DIPIRONA! 
Glasgow 15, normocorada, eupneica. 

, Pescoço indolor. 
Tórax e abdome sem alterações. Quadril indolor. 
Cd: radiografias 

aval ortopedia 
liberada pela Cir Geral 

m!%m'^^?:i^;mf:^.^#!f?^^^^ 
16/09/2015 15:00:33 Martha Rebeca Barreto Silva CRM 3174 

RX SEM ALTERAÇÕES 
CD: ALTA COM RECEITA P CASA 

#áào4,tíçA'a,i^:^a&%8«g^^ 
16/09/2015 14:35:48 Andre Leite Monteiro 

T07 TRAUMATISMOS MÚLTIPLOS NAO Principal 

i ép#^3a^ ' ' # t% : . ^ ^ ^#w#m,^^ 
Alta Alta Alta 

C E N T A U R O O N 

18 MAR. 2016 

DPVAT/CTBA 

, 

^ ^ ^ t ' 

Impressoem 16/09/2015 15:02:06 Página 1 MRBSilva 
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Impressoem 16/09/2015 14:32:38 

Mãe: Josefa Rosa da Silva 

Paciente: Silvana Rodrigues da Silva 

Dr. Andre Leite Monteiro (CRM 2528) 

Página 1/1 

Data da Liberação 16/09/2015 14:32:25 

ALMonteiro / ALMonteiro CATE00773 

HP - Pronto Atendimento - Adulto 
p. 41
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;P imKQ 
W\fi:.v LirÍu"i\!u-uViH.' 

HP - Laudo Paciente 
Período; O - O 

l l r . . Raici X tomAiÊ:>Êsáíó%f8cg^3^áy^ 

Paciente: SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 

Idade: 31 anos Data: 16/09/2015 14:47 

Médico: Dr. Andre Leite Monteiro (CRM 2528) 

Amil Amil 

Atend/Prescr: 602348 / 2609168 

Setor do Paciente: HP - Pronto Atendimento - Adulto 

RAIO-X DO TORNOZELO ESQUERDO 

DESCRIÇÃO: 

Partes moles sem alterações. 
Textura óssea normal. 
Espaços e interlinhas articulares conservados. 

^ 

Dr. Edison de Olive ira Freire Filho (CRM 2964) 

i f " ^ ^ 

Impresso em: 18/09/2015 09:38:56 
Página 1/1 RSGomes 
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1. J S ã l HP -, Laudo Paciente 
Período: O - O 

Raio-X de Joellio Esquerdo (Â^Pí-.^kafe -""Axial) 
, ' � ... L.V-.---. . v ^ - i - . » r f . . ^ . ; . ^ , j t _ J . Í . » j . . » ^ t 4 u l ^ _ i M T - j ; T > - ^ - K ^ - í t i j u ín íuA i^ . . - . - . � . ' - i i . l i í l j - . t t > M t w ' . t v ^ A a X A C ^ t . - ' . ^ : ? : ' ' í ' 

Paciente: SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 

Idade; 31 anos Data; 16/09/2015 14:46 

Médico; Dr. Andre Leite Monteiro (CRM 2528) 

Amil Amil 

Atend/Prescr; 602348/2609168 

Setor do Paciente: HP - Pronto Atendimento - Adulto 

RAIO-X DO JOELHO ESQUERDO 

DESCRIÇÃO: 

Partes moles sem alterações. 
Textura óssea normal. 
Espaços e interlinhas articulares conservados. 

Dr. Edison de Oliveira Fteire Filho (CRM 2964) 

Impressoem: 18/09/2015 09:39:27 Página 1/1 RSGomes 
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INSTITUTO MEDICO LEGAL 

L̂ kU D )̂ PERíCí^kL 
Lesões Corporais 

SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 

LAUDO N° 1475/2016 

ciiTT r.rHitrp.̂  ro;.' o ORIGIRM 

. ^ R o # w 

. . . r - M » - ^ 

CEM?AURO'ON 

1 8 MAR. 2016 

DPVAT/CTBA 
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L a u d o P e r i c i a l 
D ig i t a l i zado 

I G Õ V È R N O D E SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA S E G U R A N Ç A PUBLICA 
COORDENADORIA G E R A L DE PERÍCIAS 

INSTITUTO MÉDICO L E G A L " D R . AUGUSTO LEITE " 

LAUDO DO EXAME DE LESÕES CORPORAIS 
quarta-feira, 17 de fevereiro de 2016 

N° Laudo 
1475/2016 

Dados Da Vitima 
Nome da Vitima 
SILVANA RODRIGUES DA SlLVA 
Estado Civil 
SOLTEIRO 
Instrução 
2° Grau Completo 
Endereço 
TRAV. "BI", 443 
Nome da Autoridade 
DANIELA RAMOS L. BARRETO 

1° Perito Relator 
DR= SOLANGE SOUSA LIMA 

Local da Pericia 
Sala do IML 

Sexo Cor 
FEMININO BRANCA 
Nome da Mãe 
JOSEFA ROSA DA SlLVA 

Bairro 

Nascimento Idade 
14/03/1984 32 

Profissão 

Naturalidade 
CANAPI 

BUGIO 
Função 
DANIELA RAMOS L. 
BARRETO 

CremeseVCrose 2° Perito RelatorJ 
1250 

Tipo 

PROMOTORA DE VENDAS 
Nome do Pai 
PEDRO RODRIGUES DA SlLVA 

Município 
ARACAJU/SE. 
Unidadeiíl 
DEDT 

UF 
BA 

CremeseXCrose 
AMDO-LAUDO N° 
1475 

Causa 

Histórico/Descrição _ _ . _ 
Histórico 

A periciada informa que foi vítima de acidente de tráfego em 16/09/2015, nesta 
cidade. 

Descrição 

Ao exame observamos edema no joelho esquerdo e três cicatrizes cirúrgicas 
lineares medindo a maior 4,2 cm de extensão, localizadas na face anterior do joelho 
esquerdo (02), e no terço superior da perna esquerda (face anterior). Apresenta 
marcha claudicante. Segundo o relatório Dr. Rodolpho Rabello P. Costa CRM 2411, 
a paciente foi submetida à cirúrgia videoartroscópica para tratamento de lesão do 
ligamento cruzado anterior e lesão meniscal lateral pós traumática no joelho 
esquerdo. 

Comentário Medico\Conclusão\Quesitos Respostas 
Comentário Médico - Forense 

Existe compatibilidade entre o histórico os achados do exame, o relatório médico e 
a ação contundente. Não houve perigo de vida porém se fez necessário 
afastamento de suas ocupações habituais por período superior a 30 dias. A 
periciada é portadora de seqüela que resultou em dano permanente parcial 
incompleto de repercussão moderada na função do joelho esquerdo, eqüivalendo a 
12,5% (50% de 25%). 
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Conclusão 

1- Portadora de seqüela que resultou em dano permanente parcial incompleto de 
repercussão moderada na função do joelho esquerdo, eqüivalendo a 12,5% (50% 
de 25%). 
2- Houve ofensa a integridade física da vítima. 
3 - Exame realizado às 15h35 do dia 17/02/2016. 

Quesitos/respostas: 
1°) Houve ofensa a Integridade ou a saúde do paciente? 

Sim. 
2°) Qual o instrumento ou melo que produziu a ofensa? 

Contundente. 
3° ) A ofensa foi produzida com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou por meio insidioso ou cruel, 
ou que podia resultar perigo comum? 

Prejudicado. 
4°) Da ofensa resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta (30) dias? 

Sim. 
5°) Da ofensa resultou perigo de vlda? 

Não. 
6°) Da ofensa resultou incapacidade Incurável perda ou inutilização de membro, sentido ou função ou deformidade 
permante? 

Não. 

Este documento foi expedido via eletrônica (expresso), nos termos da legislação vigente. Confere com o original cm arquivo digital, 
disponível no banco de dados do Instituto Medico Legal. Deverá conter o carimbo da unidade policial responsável pela impressão. 
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